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ATA DE PREGÃO PRESENCIAL 

LICITAÇÃO Nº: 27/2023 

 

 

 Ata de Recebimento e abertura dos envelopes 01 – contendo a proposta de 

preços e 02 – contendo a documentação referente ao pregão presencial. 

 

 Objetivo da Licitação: 

 Aqusição de Braço curvo com sapata para luminária pública, galvanizado a 

fogo. 

 

 ÀS 09:00 horas do dia dezessete de Fevereiro de dois mil e vinte e três, na 

sala da comissão permanente de licitações, reuniram-se o Pregoeiro Oficial e sua 

equipe de apoio, e o representante da empresa interessada em participar do certame. 

 

 Participantes do Pregão: 

Empresa: Dioni Luis Karpinski - Me 

CNPJ: 03.361.341/0001-80 

Representante Legal: Fábio José Karpinski 

CPF: 001.484.500-83 

Empresa: Henrique Luis Lermen - ME 

CNPJ: 24.913.475/0001-37 

Representante Legal: Henrique Luis Lerman 

CPF: 018.573.140-69          

 Realizado o credenciamento da(s) empresa(s), procedeu-se a abertura do(s) 

envelope 01 – contendo as propostas de preços. O Pregoeiro e Equipe de Apoio, 

analisaram a(s) descrição(ões) do(s) item(ns) ofertado(s) pela(s) empresa(s), 

decidindo pela classificação da(s) proposta(s). O(s) representante(s) da(s) 

empresa(s) participante(s) declarou(aram) que a(s) proposta(s) está(ão) plenamente 

de acordo com o Edital. 

 

 As seguinte propostas foram apresentadas: 

Item: 1 - 250,0000 UN - Braço curvo com sapata para luminária pública, 

galvanizado a fogo 

Dioni Luis Karpinski - Me..... = R$ 161,9400 

Henrique Luis Lermen - ME..... = R$ 154,7500  

 Sessão de Lances: 

Item: 1 - 250,0000 UN - Braço curvo com sapata para luminária pública, 

galvanizado a fogo 

Dioni Luis Karpinski - Me..... = R$ 154,5000 Valor Final 

Henrique Luis Lermen - ME..... = Parou Lances  

 Lances Complementares: 

 

 Procedeu-se a abertura do envelope 02 – contendo a documentação da licitante 

vencedora que foi analisada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. O Pregoeiro decidiu 

pela habilitação da empresa vencedora do certame. Não houve intenção de recurso. 

Será fornecida uma cópia da presente Ata à empresa que solicitar. 
 

Barão de Cotegipe, Dezessete  de Fevereiro de dois mil e vinte e trÊs. 

 

___________________________________ 

Fabrício Roberto Martins 

Pregoeiro  

 

___________________________________ 

Carla Cristina Padilha Machado 

Titular  

 

___________________________________ 



Roseli F. Iankevicz 

Titular  

 

___________________________________ 

Dioni Luis Karpinski - Me 

Fábio José Karpinski 

 

___________________________________ 

Henrique Luis Lermen - ME 

Henrique Luis Lerman 

 


